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ADV.(A/S) :SOB SIGILO 
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DECISÃO

Trata-se de Pet 12.100/DF, autuada por prevenção ao Inq. 4.784/DF 
(Pet  10405/DF),  para  investigar  condutas  criminosas  de  BERNARDO 
ROMÃO CORREA NETO (CPF: 023.670.127-41), RAFAEL MARTINS DE 
OLIVEIRA (CPF: 079.879.987-02),  FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA 
(CPF: 374.234.568-02),  MARCELO COSTA CAMARA (CPF: 007.443.707-
01), de medidas cautelares diversas da prisão e expedição de mandados 
de  busca  e  apreensão  pessoal  e  domiciliar  em  face  de  AILTON 
GONÇALVES  MORAES  BARROS  (CPF:  769.493.037-34),  ALMIR 
GARNIER SANTOS (CPF: 551.692.017-53), AMAURI FERES SAAD (CPF: 
215.760.038-84), ANDERSON GUSTAVO TORRES (CPF: 782.914.021 -91), 
ANGELO  MARTINS  DENICOLI  (CPF:  008.476.877-08),  AUGUSTO 
HELENO  RIBEIRO  PEREIRA  (CPF:  178.246.307-06),  BERNARDO 
ROMÃO  CORREA  NETO  (CPF:  023.670.127-41),  CLEVERSON  NEY 
MAGALHÃES  (CPF:  524.050.441-53),  EDER  LINDSAY  MAGALHÃES 
BALBINO (CPF: 050.211.716-82),  ESTEVAM THEOPHILO GASPAR DE 
OLIVEIRA (CPF: 654.393.767-04),  FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA 
(CPF:  374.234.568-02);  GUILHERME  MARQUES  ALMEIDA  (CPF: 
931.501.640-87),  HÉLIO  FERREIRA LIMA  (CPF:  052.840.557-80),  JAIR 
MESSIAS  BOLSONARO   (CPF:  453.178.287-91),  JOSE  EDUARDO  DE 
OLIVEIRA E  SILVA (CPF:  285.002.138-50),  LAÉRCIO VERGÍLIO (CPF: 
415.834.347-04),  MARCELO  COSTA  CAMARA  (CPF:  007.443.707-01), 
MARIO  FERNANDES  (CPF:  808.839.907-68),  PAULO  RENATO  DE 
OLIVEIRA FIGUEIREDO FILHO (CPF: 103.686.187-22), PAULO SÉRGIO 
NOGUEIRA DE  OLIVEIRA (CPF:  499.130.507-15),  RAFAEL MARTINS 
DE OLIVEIRA (CPF: 079.879.987-02), RONALD FERREIRA DE ARAÚJO 
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JÚNIOR  (CPF:  052.809.127-19),  SERGIO  RICARDO  CAVALIERE  DE 
MEDEIROS  (CPF:  614.358.562-87),  TÉRCIO  ARNAUD  TOMAZ  (CPF: 
015.235.994-05); WALTER SOUZA BRAGA NETTO (CPF: 500.217.537-68).

A autoridade policial informou que a condução do inquérito policial 
2021.0052061 (INQ 4874) objetiva:

“apurar a articulação de pessoas, com tarefas distribuídas 
por  aderência  entre  e  idealizadores,  produtores,  difusores  e 
financiadores,  voltada  à  disseminação  de  notícias  falsas  ou 
propositalmente apresentadas de forma parcial com o intuito de 
influenciar  a  população  em  relação  a  determinado  tema 
(também  incidindo  na  prática  de  tipos  penais  previstos  na 
legislação), objetivando ao fim, obter vantagens financeiras e/ou 
político partidárias aos envolvidos.”

A PF apontou, no início da investigação, a existência de organização 
criminosa com cinco eixos de atuação:

“i) ataques virtuais a opositores;
ii) ataques às instituições (STF, TSE), ao sistema eletrônico 

de votação e à higidez do processo eleitoral;
iii) tentativa de Golpe de Estado  e   de Abolição violenta 

do Estado Democrático de Direito;
iv)  ataques  às  vacinas  contra  a  Covid-19  e  às  medidas 

sanitárias na pandemia e;
v) uso da estrutura do Estado para obtenção de vantagens, 

o  qual  se  subdivide  em:  v.1)  uso  de  suprimentos  de  fundos 
(cartões corporativos) para pagamento de despesas pessoais e; 
v.2)  Inserção de dados falsos de vacinação contra a Covid-19 
nos sistemas do Ministério da Saúde para falsificação de cartões 
de  vacina  ;  e  v.3)  Desvio  de  bens  de  alto  valor  patrimonial 
entregues  por  autoridades  estrangeiras  ao  ex-Presidente  da 
República, JAIR MESSISAS BOLSONARO, ou agentes públicos 
a  seu  serviço,  e  posterior  ocultação  com  o  fim  de 
enriquecimento ilícito”.
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Nessa investigação, a Polícia Federal abordou, especificamente, fatos 
relacionados ao eixo de atuação  "tentativa de Golpe de Estado e de Abolição  
violenta do Estado Democrático de Direito", com operação de núcleos e cujos 
desdobramentos se voltavam a disseminar a narrativa de ocorrência de 
fraude nas eleições presidenciais, antes mesmo da realização do pleito, de 
modo a viabilizar e, eventualmente, legitimar uma intervenção das Forças 
Armadas, com abolição violenta do Estado Democrático de Direito, em 
dinâmica de verdadeira milícia digital, à semelhança do procedimento já 
adotado  pelo  autointitulado  GDO  (gabinete  do  ódio),  investigado  no 
INQ 4781. 

Na presente representação, a Polícia Federal enumerou os  núcleos 
de atuação do grupo criminoso existentes e atuantes para operacionalizar 
medidas para  (a) desacreditar o processo eleitoral, (b) planejamento e 
execução do golpe de Estado e (c) abolição do Estado Democrático de 
Direito; com a finalidade de manutenção e permanência de seu grupo no 
poder,  e  com  a  característica  de  interligação  entre  eles,  uma  vez  que 
alguns  investigados  atuaram em mais  de  uma tarefa,  colaborando em 
diversos núcleos de forma simultânea e coordenada, da seguinte maneira:

  
“1.  Núcleo  de  Desinformação  e  Ataques  ao  Sistema 

Eleitoral.
Forma de atuação:  produção,  divulgação e  amplificação 

de notícias falsas quanto a lisura das eleições presidenciais de 
2022 com a finalidade de estimular seguidores a permanecerem 
na  frente  de  quarteis  e  instalações,  das  Forças  Armadas,  no 
intuito de criar o ambiente propício para o Golpe de Estado, 
conforme exposto no tópico "Das Medidas para Desacreditar o 
Processo Eleitoral" constante na presente representação.

Integrantes:  MAURO  CESAR  BARBOSA  CID, 
ANDERSON  TORRES,  ANGELO  MARTINS  DENICOLI, 
FERNANDO  CERIMEDO,  EDER  LINDSAY  MAGALHÃES 
BALBINO, HÉLIO FERREIRA LIMA, GUILHERME MARQUES 
ALMEIDA, SERGIO RICARDO CAVALIERE DE MEDEIROS e 
TÉRCIO ARNAUD TOMAZ.
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2. Núcleo Responsável por Incitar Militares à Aderirem ao 
Golpe de Estado.

Forma de atuação:   eleição de alvos para amplificação de 
ataques pessoais contra militares em posição de comando que 
resistiam às investigadas golpistas. Os ataques eram realizados 
a  partir  da  difusão  em  múltiplos  canais  e  através  de 
influenciadores em posição de autoridade perante a "audiência" 
militar.

Integrantes:  WALTER SOUZA BRAGA NETTO, PAULO 
RENATO  DE  OLIVEIRA  FIGUEIREDO  FILHO,  AILTON 
GONÇALVES  MORAES  BARROS,  BERNARDO  ROMÃO 
CORREA NETO e MAURO CESAR BARBOSA CID.

3. Núcleo Jurídico.
Forma  de  atuação:    assessoramento  e  elaboração  de 

minutas de decretos com fundamentação jurídica e doutrinária 
que atendessem aos interesses golpistas do grupo investigado.

Integrantes    FILIPE  GARCIA  MARTINS  PEREIRA, 
ANDERSON  GUSTAVO  TORRES,  AMAURI  FERES  SAAD, 
JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA e MAURO CESAR 
BARBOSA CID.

  
4. Núcleo Operacional de Apoio às Ações Golpistas.
Forma de atuação: a partir da coordenação e interlocução 

com  o  então  Ajudante  de  Ordens  do  Presidente  JAIR 
BOLSONARO, MAURO CESAR CID, atuavam em reuniões de 
planejamento e execução de medidas no sentido de manter as 
manifestações  em  frente  aos  quartéis  militares,  incluindo  a 
mobilização,  logística e financiamento de militares das forças 
especiais em Brasília.

Integrantes:  SERGIO  RICARDO  CAVALIERE  DE 
MEDEIROS,  BERNARDO  ROMÃO  CORREA NETO,  HÉLIO 
FERREIRA LIMA,  RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA,  ALEX 
DE  ARAÚJO  RODRIGUES  e  CLEVERSON  NEY 
MAGALHÃES.

5 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7AEB-4931-3EBA-A1BB e senha 1C20-EFD8-644F-7F37



PET 12100 / DF 

5. Núcleo de Inteligência Paralela.
Forma de  atuação:   coleta  de  dados  e  informações  que 

pudessem auxiliar a tomada de decisões do então Presidente da 
República  JAIR  BOLSONARO  na  consumação  do  Golpe  de 
Estado.  Monitoramento  do  itinerário,  deslocamento  e 
localização  do  Ministro  do  Supremo  Tribunal  Federal 
ALEXANDRE DE MORAES e de possíveis outras autoridades 
da República com objetivo de captura e detenção quando da 
assinatura do decreto de Golpe de Estado.

Integrantes:   AUGUSTO  HELENO  RIBEIRO  PEREIRA, 
MARCELO COSTA CAMARA e  MAURO CESAR BARBOSA 
CID.

  
6.  Núcleo  de  Oficiais  de  Alta  Patente  com Influência  e 

Apoio a Outros Núcleos.
Forma de atuação:  utilizando-se da alta patente militar 

que  detinham,  agiram  para  influenciar  e  incitar  apoio  aos 
demais  núcleos  de  atuação  por  meio  do  endosso  de  ações  e 
medidas  a  serem  adotadas  para  consumação  do  Golpe  de 
Estado.

Integrantes:  WALTER SOUZA BRAGA NETTO,  ALMIR 
GARNIER  SANTOS,  MARIO  FERNANDES,  ESTEVAM 
THEOPHILO GASPAR DE OLIVEIRA, LAÉRCIO VERGÍLIO e 
PAULO SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA”.

É o relatório. DECIDO.

Após diversas diligências realizadas pela Polícia Federal,  inclusive 
inúmeras  representações  à  autoridade  judicial,  devidamente  deferidas 
(fls. 600-734 e 736-757 da Pet 12.100/DF; fls 529-611 da Pet 13.236/DF), com 
parecer  favorável  da  PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA (fls. 
510-525  e  595-598  da  Pet  12.100/DF;  fls.  512-527  da  Pet  13.236/DF),  a 
autoridade  policial  apresentou  o  RELATÓRIO   Nº   4546344/2024 
(2023.0050897-CGCINT/DIP/PF  –  PROCESSO  JUDICIAL  nº  PET 
12.100/DF – INQ Nº 4.874/DF), concluindo pelo indiciamento de 37 (trinta 
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e sete) pessoas abaixo citadas, como incursas nas penas do artigo 2º, II, da 
Lei 12.850/13 e artigos 359-L e 359-M, ambos do Código Penal:

Ailton Gonçalves Moraes Barros
Alexandre Castilho Bitencourt Da Silva
Alexandre Rodrigues Ramagem
Almir Garnier Santos
Amauri Feres Saad
Anderson Gustavo Torres
Anderson Lima De Moura
Angelo Martins Denicoli
Augusto Heleno Ribeiro Pereira
Bernardo Romao Correa Netto
Carlos Cesar Moretzsohn Rocha
Carlos Giovani Delevati Pasini
Cleverson Ney Magalhães
Estevam Cals Theophilo Gaspar De Oliveira
Fabrício Moreira De Bastos
Filipe Garcia Martins
Fernando Cerimedo
Giancarlo Gomes Rodrigues
Guilherme Marques De Almeida
Hélio Ferreira Lima
Jair Messias Bolsonaro
José Eduardo De Oliveira E Silva
Laércio Vergilio
Marcelo Bormevet
Marcelo Costa Câmara
Mario Fernandes
Mauro Cesar Barbosa Cid
Nilton Diniz Rodrigues
Paulo Renato De Oliveira Figueiredo Filho
Paulo Sérgio Nogueira De Oliveira
Rafael Martins De Oliveira
Ronald Ferreira De Araujo Junior
Sergio Ricardo Cavalieri De Medeiros
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Tércio Arnaud Tomaz
Valdemar Costa Neto
Walter Souza Braga Netto
Wladimir Matos Soares 

Encerrada a investigação pela Polícia Federal, os autos deverão ser 
remetidos ao Procurador Geral da República, uma vez que, o princípio do 
monopólio  constitucional  da  titularidade  da  ação  penal  pública  no 
sistema jurídico  brasileiro  somente  permite  a  deflagração  do  processo 
criminal  por  denúncia  do  Ministério  Público  (Pet.  4281/DF,  Rel.  Min. 
CELSO DE MELLO,  DJE de 17-8-2009),  tendo esta  SUPREMA CORTE 
decidido pela incompatibilidade do novo modelo acusatório consagrado 
pelo  artigo  129,  inciso  I,  do  texto  constitucional  com  todos  os 
procedimentos  que  afastavam  a  titularidade  privativa  da  ação  penal 
pública  do  Parquet,  previstos  antes  da  promulgação  da  Constituição 
brasileira de 5 de outubro de 1988 (RTJ, 149/825, Rel. Min. SEPÚLVEDA 
PERTENCE;  HC  67.931/RS,  Rel.  Min.  MOREIRA  ALVES,  Diário  da 
Justiça, Seção I, 31 ago. 1990).

Ressalte-se,  ainda,  que  em  nosso  sistema  acusatório  consagrado 
constitucionalmente,  a  titularidade privativa  nos crimes  de  ação penal 
pública  foi  concedida  ao  Ministério  Público  (CF,  art.  129,  I),  a  quem 
compete,  exclusivamente,  decidir  pelo  oferecimento  de  denúncia  ou 
solicitação de arquivamento do inquérito ou peças de informação.

Saliento, também, que não há mais necessidade da manutenção do 
sigilo desses autos, nem das investigações conexas que foram citadas pela 
autoridade policial e que serão devidamente compartilhadas aos autos. 

Nos termos do inciso IX do art. 93 da Constituição Federal de 1988, 
todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos,  e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 
limitar  a  presença,  em determinados  atos,  às  próprias  partes  e  a  seus 
advogados,  ou somente  a  estes,  em casos  nos  quais  a  preservação  do 
direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 
público à informação.
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No  caso  da  investigação  em  curso,  embora  a  necessidade  de 
cumprimento  das  inúmeras  diligências  determinadas  exigisse,  a 
princípio,  a  imposição  de  sigilo,  onde  são  realizadas  as  medidas 
investigativas, é certo que, diante da apresentação do relatório final e do 
cumprimento das  medidas requeridas  pela autoridade policial,  não há 
necessidade  de  manutenção  da  restrição  de  publicidade  (HC  88.190, 
Relator, Min. CEZAR PELUSO; Inq. 4831, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Diante  de  todo  o  exposto,  RETIRO  O  SIGILO  DA  PRESENTE 
INVESTIGAÇÃO E DETERMINO:

(1)  A JUNTADA DO RELATÓRIO FINAL apresentado 
pela  Polícia  Federal  aos  autos  (Relatório  nº  4546344/2024 
2023.0050897-CGCINT/DIP/PF);

(2) A DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL desta PET 12100/DF 
(18 volumes) e das seguintes investigações citadas no relatório 
final  da  Polícia  Federal  e  que serão alocadas  como anexos, 
Inq.  4.874/DF (966 eDocs.),   Pet  9.005/DF (anexo 70 do Inq. 
4.781 – 7 volumes),  Pet 11.085/DF (1 volume), Pet 12.080/DF (1 
volume) e  Pet 13.236/DF (3 volumes).

DEFIRO, ainda, após o cumprimento dos itens anteriores, os pedidos 
de  vista  realizados  pelos  investigados  AUGUSTO  HELENO  RIBEIRO 
PEREIRA,  HÉLIO  FERRERRA  LIMA,  JAIR  MESSIAS BOLSONARO, 
JOSÉ  EDUARDO  DE  OLIVEIRA  E  SILVA,  LUCAS  GUERELLUS, 
MAURO  CÉSAR  BARBOSA CID,  MÁRIO  FERNANDES,  MARCELO 
COSTA  CÂMARA,  RAFAEL  MARTINS  DE  OLIVEIRA,  TÉRCIO 
ARNAUD  TOMAZ,  WALTER SOUZA BRAGA NETTO  e  WLADIMIR 
MATOS SOARES.

Ressalto, no atual momento procedimental, a MANUTENÇÃO DO 
SIGILO da Pet 11.767/DF, relativa ao acordo de colaboração premiada de 
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MAURO CÉSAR BARBOSA CID, em razão da existência de diligências 
em  curso  e  outras  em  fase  de  deliberação  e  que,  portanto,  estão 
acobertadas pelo sigilo, não implicando em violação à Súmula Vinculante 
14/STF (PET 6.164 AgR, Segunda Turma, Rel.  Min. TEORI ZAVASCKI, 
DJe  21/9/2016;  PET  6.351  AgR,  Segunda  Turma,  Rel.  Min.  EDSON 
FACHIN,  DJe  21/2/2017;  INQ  4.405  AgR,  Primeira  Turma,  Rel.  Min. 
ROBERTO  BARROSO,  DJe  5/4/2018;  INQ  4.118,  Segunda  Turma,  Rel. 
Min. EDSON FACHIN, DJe 5/9/2018;  INQ 4.619 AgR, Primeira Turma, 
Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25/9/2018; Rcl 30.742, Segunda Turma, Rel. Min. 
RICARDO  LEWANDOWSKI,  DJe  4/5/2020;  PET  8.216  AgR,  Segunda 
Turma, Redator do acórdão Min. GILMAR MENDES, DJe 19/2/2021; Rcl 
46.875, Segunda Turma, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 7/10/2021; HC 
202.612 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. EDSON FACHIN, DJe 8/2/2022; 
PET  8.106  AgR,  Segunda  Turma  Rel.  Min.  EDSON  FACHIN,  DJe 
26/8/2023;  e  Rcl  57.311  AgR,  Rel.  Min.  CRISTIANO  ZANIN,  Primeira 
Turma, DJe 1º/9/2023).

Cumpridas  as  determinações,  ENCAMINHEM-SE  OS  AUTOS 
para  o  PROCURADOR  GERAL  DA  REPÚBLICA,  nos  termos  do 
Código de Processo Penal.

Cumpra-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2024.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator
Documento assinado digitalmente
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